
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 116, DE 2012 

Acrescenta os arts. 190-A a 190-D à Lei n. 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente –, para prever a possibilidade de ingresso 
de assistente do Ministério Público em todos os termos 
do procedimento de apuração de ato infracional 
atribuído a adolescente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se os arts. 190-A a 190-D à Lei n. 8.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – , que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 190-A. Em todos os termos do procedimento de apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, poderá intervir, como 
assistente do Ministério Público, a vítima ou, no caso de menoridade ou 
de incapacidade, seu representante legal, ou, na sua falta, por morte 
ou ausência, seus herdeiros, conforme o disposto na legislação civil. 

Art. 190-B. O assistente será admitido enquanto não passar em 
julgado a sentença e receberá a causa no estado em que se achar. 

Art. 190-C. Ao assistente será permitido propor meios de prova, 
formular perguntas às testemunhas, à vítima e ao acusado, participar 
dos debates orais após o Ministério Público pelo prazo de 10 (dez) 
minutos, formular quesitos ao exame pericial, requerer diligências, 
apresentar memoriais e arrazoar os recursos interpostos pelo Ministério 
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Público, ou por ele próprio, nas hipóteses do art. 189 ou de extinção da 
punibilidade.  

§ 1º O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da 
realização das provas propostas pelo assistente.  

§ 2º O processo prosseguirá independentemente de nova 
intimação do assistente, quando este, intimado, deixar de comparecer 
a qualquer dos atos da instrução ou do julgamento sem motivo justo 
devidamente comprovado.  

§ 3º O recurso do assistente limitar-se-á ao reconhecimento da 
autoria e da existência do fato. 

Art. 190-D. O Ministério Público será ouvido previamente sobre a 
admissão do assistente, sendo irrecorrível a decisão que indeferir ou 
admitir a assistência. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma questão processual relacionada aos procedimentos de apuração de ato 
infracional atribuído a adolescente que vem ganhando destaque na atualidade está 
relacionada à possibilidade ou não do cabimento da assistência à acusação, 
principalmente quanto a sua legitimidade recursal. 

Em análise jurisprudencial, é possível encontrar posições de ambas as 
correntes, como se depreende da Apelação Cível n. 595185398 da 7ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça/RS ou dos Embargos de Declaração em Apelação n. 
2004.01.3.001827-0 da 1ª Turma Criminal do Tribunal de Justiça/DFT, ambos admitindo à 
assistência, em face do Recurso Especial n. 1044203/RS da 5ª Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, entendendo pela impossibilidade da 
assistência. 

Essa celeuma nas posições jurídicas processuais é originada, como bem 
apontada pelo STJ, por falta de legislação clara sobre a assistência à acusação no 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Segundo consta no corpo do próprio acórdão da decisão do STJ alhures citada: 
“a Lei n. 8.069/90, em seu art. 198, prevê a aplicação subsidiária das regras do Código de 
Processo Civil, motivo pelo qual não caberia estender a aplicação dos arts. 268 a 273 do 
Código de Processo Penal, que trata da figura do assistente da acusação, ao 
procedimento contido no ECA”. E continua: “Considerando o caráter de lei especial do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na qual não há qualquer referência à figura do 
assistente da acusação, ele é parte ilegítima para interpor recurso de apelação, por falta 
de previsão legal”. 
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Note-se que no r. Acórdão, apesar da 5ª Turma não refutar a possibilidade da 
assistência à acusação para efetuar outros requerimentos, lhe negou legitimidade recursal 
por falta de legislação específica. 

Apesar de essa decisão reconhecer a omissão legislativa, a solução proposta 
não é a mais indicada, na medida em que o assistente de acusação é uma figura de suma 
relevância no deslinde processual. Nesse sentido, Luiz Flavio Gomes1 ensina que :“No 
plano da legalidade estrita, realmente, não haveria espaço para o assistente de acusação. 
Mas ao mesmo tempo essa recusa significa cerceamento aos direitos das vítimas e seus 
familiares. Mais um caso de vitimização secundária (promovida pelas agências públicas, 
contra a vítima). A lei deveria ser modificada para deixar explícita a possibilidade de a 
vítima (ou seus familiares) se habilitarem como assistentes”. 

O auxílio prestado pelo assistente de acusação, a despeito de contribuir com a 
persecução penal de atribuição estatal, possibilita uma melhor e mais célere busca da 
verdade real relativa aos eventos submetidos à instrução a partir de pretensões e 
interpretações da pessoa diretamente afetada pelo ilícito danoso, diminuindo a 
possibilidade de equívocos e outorgando maior legitimidade as decisões jurisdicionais. 

Além disso, o assistente à acusação contempla a evolução legislativa 
processual penal e realça a devida importância das atribuições da vítima junto a instrução. 

Assim, considero pertinente essa atualização do Estatuto da Criança e do 
Adolescente para assentar positivamente a possibilidade e competências da assistência à 
acusação no processo de apuração de ato infracional, esvaziando os conflitos 
jurisprudenciais. 

Sublinhe-se que as disposições pretendidas com o presente projeto utilizou por 
simetria as regras atualizadas de assistência ao Ministério Público contidas no Projeto de 
Reforma do Código de Processo Penal (arts. 77 à 80, PLS n. 156, de 2009), que já foi 
aprovado pelo Senado e tramita pela Câmara dos Deputados, além de considerar os arts. 
268 à 273 do Código de Processo Penal vigente. 

Desse modo, demonstrado o objetivo da proposição e ciente da obrigação do 
Congresso Nacional com a clareza e atualização legislativa, submeto o presente projeto a 
apreciação dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
  
                                                 
1 GOMES, Luiz Flávio. ECA. Recursos. Assistente de Acusação. Impossibilidade. Disponível em: 
http://atualidadesdodireito.com.br/lfg/2012/04/06/eca-recursos-assistente-de-acusacao-impossibilidade/. 
Acessado em 23 de abril de 2012, às 16h25min. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
(...) 

Seção V 

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 
encaminhado à autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, 
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências 
necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, 
parágrafo único, e 107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e 
responsabilidade de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo 
dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do 
ato infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação 
para garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 
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§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o 
adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-
se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao 
representante do Ministério Público relatório das investigações e demais documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de 
seus pais ou responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério 
Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo 
dos fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, 
conforme o caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, 
designará outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o 
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arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a 
homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover 
o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, 
propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que 
se afigurar a mais adequada. 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 
fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, 
podendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 
de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 
ser cumprida em estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações 
apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 
judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o 
representante do Ministério Público, proferindo decisão. 
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§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou 
colocação em regime de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o 
adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde 
logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de diligências e estudo 
do caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 
da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 
representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 
interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao 
defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por 
mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 
injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova 
data, determinando sua condução coercitiva. 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça 
na sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 
imediatamente colocado em liberdade. 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 
semi-liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 
prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 
deseja ou não recorrer da sentença. 

(...) 
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Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 
os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes 
adaptações:       (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 

II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos de 
declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de dez dias; 

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 
Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias;       (Redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 

IV - o agravado será intimado para, no prazo de cinco dias, oferecer resposta e 
indicar as peças a serem trasladadas; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

V - será de quarenta e oito horas o prazo para a extração, a conferência e o conserto 
do traslado; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também conferido efeito 
suspensivo quando interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, a 
juízo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 
apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá 
despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de 
novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados 
da intimação. 

(...) 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

  Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

(...) 

CAPÍTULO IV 

DOS ASSISTENTES 

        Art. 268.  Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do 
Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das 
pessoas mencionadas no Art. 31. 

        Art. 269.  O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e 
receberá a causa no estado em que se achar. 

        Art. 270.  O co-réu no mesmo processo não poderá intervir como assistente do 
Ministério Público. 

        Art. 271.  Ao assistente será permitido propor meios de prova, requerer perguntas às 
testemunhas, aditar o libelo e os articulados, participar do debate oral e arrazoar os 
recursos interpostos pelo Ministério Público, ou por ele próprio, nos casos dos arts. 584, 
§ 1o, e 598. 

        § 1o  O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da realização das provas 
propostas pelo assistente. 

        § 2o  O processo prosseguirá independentemente de nova intimação do assistente, 
quando este, intimado, deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do 
julgamento, sem motivo de força maior devidamente comprovado. 

        Art. 272.  O Ministério Público será ouvido previamente sobre a admissão do 
assistente. 

        Art. 273.  Do despacho que admitir, ou não, o assistente, não caberá recurso, 
devendo, entretanto, constar dos autos o pedido e a decisão. 

 
(Às Comissões de Constituição, Cidadania e Justiça; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 25/04/2012. 
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